
 
JUNTA DE FREGUESIA DE FURNAS 

 
ATA N.º 9/2022 

                                                       
ATA DA REUNIÃO ORDINARIA DE 22 DE JULHO DE 2022 

 
Aos vinte e dois dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, às 9h30 minutos, 
na sede da Junta de Freguesia de Furnas, reuniu o executivo da Junta de 
Freguesia de Furnas, em sessão ordinária, sob a presidência da Presidente da 
Junta de Freguesia, Maria Eduarda Silva Moniz Pimenta, o Secretario Fernando 
Alberto Cabral Costa e o Tesoureiro Milton Henrique Leonardo Tavares. ----------
------------------------------------------------------------------------------------------------- 
1- Informações 
− Cedência do Parque de Estacionamento dos Autocarros ao Futebol Clube Vale 

Formoso, para a montagem de uma barraca de madeira, durante as Festas de 
Sant'Ana. 

− Convite para a cerimónia de abertura da "X Mostra Gastronómica de Água 
Retorta".  

− Convite para integrar a Procissão de Sant'Ana. 
− Pedido de aumento de plafond do Cartão Galp Frota para o limite de 500€. 

 
2- Venda de Sepulturas Perpétuas – Cemitério Paroquial de Furnas. --- 

Foram solicitados três pedidos de Concessão de Sepultura Perpétua, com 2X1 
mts, para no Cemitério Paroquial de Furnas, pelo valor nominal de € 750,00, 
a Helena Margarida Ferreira Pereira e Família, côvado nº 403; Leonor de Jesus 
Gonçalves Arruda Pacheco e Família, côvado nº 363 e Aristides de Mendonça 
Carreiro e família, côvado nº 538. ---------------------------------------------------- 
Deliberação: Aprovado por unanimidade. ------------------------------------- 
 

3- Contrato na Modalidade de Prestação de Serviços – Parque de 
Merendas dos Tambores. -------------------------------------------------- 
Renovação pelo período de 1 mês, com o Sr. º Carlos Manuel Rego Ricardo, 
de 11 de julho a 11 de agosto de 2022, para assegurar o serviço de 
vigilância e limpeza do Parque de Merendas dos Tambores.  -------------------- 
Deliberação: Aprovado por unanimidade. ------------------------------------- 
 

4. Projeto de Regulamento do Cemitério Paroquial de Furnas. ------------ 
A Presidente apresentou e justificou o projeto de Regulamento do Cemitério 
Paroquial de Furnas, com a necessidade de implementar o Decreto-Lei n.º 
411/98, de 30 de Dezembro, com as alterações introduzidas, pelos Decretos-
Lei n.º 5/2000, de 29 de Janeiro e n.º 138/2000, de 13 de Julho, Lei n.º 
30/2006, de 11 de Julho e o Decreto-Lei n.º 109/2010, de 14 de Outubro veio 



consignar importantes alterações aos diplomas legais ao tempo em vigor sobre 
o direito mortuário, que se apresentavam ultrapassados e desajustados da 
realidade e das necessidades sentidas neste domínio, em particular pelas 
autarquias locais, enquanto entidades administradoras dos cemitérios. Após 
aprovação, vai ser submetido a consulta publica por um período de 30 dias 
uteis. --------------------------------------------------------------------------------------- 
Deliberação: Aprovado por unanimidade. ------------------------------------- 
 

5- Apreciação das candidaturas ao subsídio de Apoio à Natalidade.  
Foi apresentado duas candidaturas ao Apoio à Natalidade dos senhores, Rúben 
Carlos Linhares Joaquim e Tânia Isabel Rego Martins Joaquim, pelo 
nascimento de seu filho; Salvador Martins Joaquim, nascido a 16-06-2022 e 
dos senhores Hélder Nelson Ferreira Lopes e Paula Cristina Queirós Almeida 
Lopes, pelo nascimento de sua filha Benedita Almeida Lopes, nascida a 28-06-
2022. -------------------------------------------------------------------------------------- 
Analisadas as candidaturas, foi decidido aprovar as mesmas segundo 
Regulamento n.º 65/2022 de 1 de abril de 2022. ---------------------------------- 
Os processos encontram-se arquivados nesta Junta de Freguesia. ------------- 
Deliberação: Aprovado por unanimidade. ------------------------------------- 
 

6- Financiamento Direção Regional da Cooperação com o Poder Local. 
Foi aprovado o financiamento, pela Direção Regional da Cooperação com o 
Poder Local, para a realização dos seguintes investimentos, Conservação de 
Sedes € 7.880,00 (sete mil oitocentos e oitenta euros); Equipamento 
Informático; € 1.675,00 (mil seiscentos e setenta e cinco euros) e para 
Mobiliário e Equipamento; € 388,00 (trezentos e oitenta e oito euros), 
solicitando-se ao funcionário administrativo desta Junta de Freguesia 
elaboração da respetiva revisão orçamental. ---------------------------------------- 
Deliberação: Aprovado por unanimidade. ----------------------------------------- 

------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Não havendo mais nada a tratar, a Presidente deu por encerrada a reunião pelas 
11h30, e para constar se lavrou a presente ata, nos termos do n.º 2 do artigo 
57º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que eu 
_____________________________, Técnico Administrativo Principal, 
secretariei, redigi e subscrevo. ------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

A Presidente 
_______________________________________ 

Maria Eduarda Silva Moniz Pimenta 
 

O Secretário 
_______________________________________ 

Fernando Alberto Cabral Costa 
 

O Tesoureiro 
_______________________________________ 

Milton Henrique Leonardo Tavares 


